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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 3494/2018 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E SERVIÇOS 

URBANOS 

REQUERIDO: PREGOEIRA OFICIAL  

NATUREZA: PREGÃO PRESENCIAL Nº30/2018 

REQUERENTE: DA SILVA & MANTOVANE LTDA.  

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de 

empresa para prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final de 

resíduos sólidos domiciliares e comerciais, para atender as necessidades do 

Município de Chapada dos Guimarães/MT, de acordo com as condições e demais 

especificações contidas no Edital e seus Anexos. 

 

O Impugnado, através do competente Setor de Licitações e Compras, proveu 

a abertura do Edital pela Modalidade de Pregão Presencial nº 30/2018, objetivando o 

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para prestação 

de serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos domiciliares e 

comerciais, para atender as necessidades do Município de Chapada dos 

Guimarães/MT, de acordo com as condições e demais especificações contidas no 

Edital e seus Anexos. 

Foi dada publicidade ao respectivo ato, nos termos da lei, publicando-o no, 

jornal do Diário Oficial do Estado/IOMAT e Site da Prefeitura Municipal, atendendo 

assim, de plano, a disposições da Lei 10.520/06 e de forma complementar a Lei 8.666 de 

21 de junho de 1993.  

 

A empresa recorrente no dia 13 de novembro de 2018, apresentou 

impugnação ao Edital, argumentando para tanto que tem interesse em participar do 

processo licitatório em epigrafe, no entanto pede e impugna o Edital a pontos como, 

FALTA DE EXIGENCIA DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

DEVIDAMENTE RECONHECIDO PELO CREA, EXIGENCIA PROFISSIONAL 

DE NIVEL SUPERIOR NO QUADRO PERMANENTE DETENTOR DE 

ATESTADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA, DISPONIBILIZAÇÃO DE 
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PROJETO BÁSICO, DISPONIBILIZAÇÃO DE VALOR ORÇADO E 

OBSERVANCIA AO ART 4º, VII E IX DA LEI 10.520/2002:.  

 

DECISÃO: 

Razão não assiste a empresa Impugnante, senão vejamos: 

O certame licitatório, objeto da presente impugnação, com certeza, destina-se 

a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e selecionar a proposta 

mais vantajosa para a Administração, e em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhe são correlatos (Lei nº 8.666/93, no seu artigo 3º, caput).  

Analisando as alegações da Impugnante e prestando os esclarecimentos à 

solicitação, dissertamos nossas ponderações e esclarecimentos. 

 

1) EXIGIR ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

DEVIDAMENTE RECONHECIDO PELO CREA DA 

SEDE DA LICITANTE, CONFORTE ART. 30, $ 1º. I 

DAQ LEI 8.666/93; 

 

2) EXIGIR COMPROVAÇÃO QUE AS LICITANTES 

POSSUAM EM SEU QUADRO PERMANENTE 

PROFISSIONAL DE NOVEL SUPERIOR OU OUTRO 

DEVIDAMNTE RECONHECIDO PELA ENTIDADE 

COMPETENTE, DETENTOR DE ATESTADO DE 

RESPONSALBILIDADE TÉCNICA POR 

EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO DE 

CARACTERISTICAS SEMELHANTES AO OBJETO 

LICITADO; 

 

A Lei nº 8.666/93 propõe uma série de medidas que podem ser adotadas pela 

Administração, no planejamento da contratação pública, na intenção de resguardar o 

regular andamento da sua fase externa bem como a boa e correta execução do futuro 

contrato. 
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É certo que, em se tratando de contratos administrativos que envolvem 

serviços de engenharia, a Administração Pública deve exigir a comprovação do registro 

perante o Crea do responsável técnico e da sociedade a ser contratada. 

Esta possibilidade decorre tanto do regulamento da profissão de engenheiro 

(lei n. 5.194/66), quanto do art. 30, I, da Lei de licitações: 

Lei n. 5.194/66. Art. 15. São nulos de pleno 

direito os contratos referentes a qualquer ramo da 

engenharia, arquitetura ou da agronomia, inclusive a 

elaboração de projeto, direção ou execução de obras, 

quando firmados por entidade pública ou particular com 

pessoa física ou jurídica não legalmente habilitada a 

praticar a atividade nos têrmos desta lei. 

 

Lei n. 8.666/93. Art. 30.  A documentação 

relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:  

I – registro ou inscrição na entidade 

profissional competente; 

É válido recordar que a capacidade técnica a ser comprovada 

nos certames licitatórios divide-se em capacidade técnico-operacional e 

capacidade técnico-profissional. 

 

O acórdão 1.332/2006 do Plenário do TCU diferencia bem as duas 

espécies: 

A qualificação técnica abrange tanto a experiência 

empresarial quanto a experiência dos profissionais 

que irão executar o serviço. A primeira seria a 

capacidade técnico-operacional, abrangendo 

atributos próprios da empresa, desenvolvidos a partir 

do desempenho da atividade empresarial com a 

conjugação de diferentes fatores econômicos e de 

uma pluralidade de pessoas. A segunda é denominada 

capacidade técnico-profissional, referindo-se a 

existência de profissionais com acervo técnico 

compatível com a obra ou serviço de engenharia a ser 

licitado. 

 

É possível exigir que a comprovação da capacidade técnico-

profissional do licitante tenha que ser apresentada com o registro do CREA. 
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A conjugação do inc. II do art. 30 e o texto final de seu §1º (após os 

vetos presidenciais) indica que a comprovação da capacitação técnico-profissional 

dependerá de registro nas entidades profissionais competentes. 

 

Por meio da Resolução 1.025/2009, o Conselho Federal de Engenharia 

e Agronomia (Confea), que tem competência para regulamentar os procedimentos 

relacionados à Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e Certidão de Acervo 

Técnico (CAT), “indica que ser o atestado do CREA o documento apto a fazer prova da 

capacidade técnica do profissional, mas não da empresa licitante.” (TCU. Acórdão 

655/2016 – Plenário). 

 

O Manual de Procedimentos Operacionais do CREA, por sua vez, 

esclarece de forma expressa, que “o atestado registrado no CREA constituirá prova da 

capacidade técnico-profissional para qualquer pessoa jurídica desde que o profissional 

citado na CAT: (…) e que o CREA não emitirá CAT em nome da pessoa jurídica 

contratada para prova de capacidade técnico-operacional por falta de dispositivo legal que 

o autorize a fazê-lo”. 

 

Portanto, a capacidade técnico-profissional dos licitantes poderá ser 

exigida com a comprovação de seu registro junto ao CREA. 

 

Por outro lado, diante da falta de previsão legal e regulamentar, não é 

possível exigir que os licitantes comprovem sua capacidade técnico-operacional por meio 

de atestados registrados no CREA ou que os atestados necessariamente estejam 

acompanhados de ART do engenheiro que acompanhou o serviço. 

 

Vale observar, por fim, que esse também é o entendimento do Tribunal 

de Contas da União sobre a matéria, representado pelo Acórdão 128/2012 – 2ª Câmara e 

o recém-publicado Acórdão 655/2016 do Plenário: 

1.7. Recomendar à UFRJ que exclua dos editais para 

contratação de empresa para a execução de obra de 

engenharia a exigência de registro no CREA dos 

atestados para comprovação da capacitação técnica 

operacional das licitantes, tendo em conta a 

recomendação inserta no subitem 1.3 do Capítulo IV 

combinado com o subitem 1.5.2 do Capítulo III do 

Manual de Procedimentos Operacionais para 

aplicação da Resolução CONFEA nº 1.025/2009, 

aprovado pela Decisão Normativa CONFEA nº 

085/2011”.  (Acórdão 128/2012 – 2ª Câmara) 
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9.4. dar ciência ao Município de Itagibá/BA, de modo 

a evitar a repetição das irregularidades em futuros 

certames patrocinados com recursos federais, de que: 

(…) 9.4.2. a exigência de comprovação de aptidão 

técnica devidamente registrada junto ao Crea, dando 

conta de que a empresa interessada já desenvolveu 

serviços idênticos/semelhantes ao previsto no objeto 

do edital, contraria a Resolução 1.025/2009 do 

Confea e o Acórdão 128/2012 – TCU – 2ª Câmara; 

(Acórdão 655/2016 do Plenário) 

 

Em fevereiro de 2017, foi publicado o Acórdão 205/2017 que confirma 

o entendimento do Plenário do TCU no sentido de configurar falha a “exigência de 

registro e/ou averbação de atestado da capacidade técnica-operacional, em nome da 

empresa licitante, no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 

CREA, o que não está previsto no art. 30, § 3º, da Lei 8.666/1993, que ampara a exigência 

do referido atestado, contida no item 8.7.2 do instrumento convocatório, e contraria a 

Resolução Confea 1.025/2009 e os Acórdãos 128/2012-TCU-2ª Câmara e 655/2016-

TCU-Plenário”. 

 

Em dezembro de 2017, foi publicado o Acórdão 10362/2017-2ª Câmara 

que apontou como irregularidade a exigência de “certidão de acervo técnico da licitante 

registrada no CREA-CE, para efeito de habilitação, uma vez que a exigência de registro 

ou visto no CREA do local de realização da obra licitada somente dar-se-á no momento da 

contratação”. 

Ademais o edital traz em seu bojo a exigência da apresentação das 

certidões 

“A Certidão de Registro da empresa licitante e do 

Responsável no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, com jurisdição sobre o domicílio 

da sede da licitante.:” 

Deste modo não há em se falar em irregularidades 

 

3) DISPONIBILIZAR PROJETO BÁSICO COM 

INFORMAÇÕES EMINIMAS PARA QUE AS 

LICITANTES POSSAM ELABORAR SUAS 

PROPOSTAS DE MANEIRA CORRETA; 

 

4) DISPNIBILIZAR VALOR ORÇADO PELA 

ADMINISTRAÇÃO PARA A PREESENTE 
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LICITAÇÃO, CONFORME ART 7º, II DA LEI 

8.666/93 

 

A ausência de orçamento estimado dos preços em planilha aberta de composição de 

custos unitários está de acordo com o entendimento do TCU, conforme transcrito abaixo: 

 

TCU n.º 2080/2012-Plenário 

“A disponibilização, em pregão eletrônico, dos preços 

unitários e global estimados apenas após a fase de lances - e 

não no edital do certame - encontra amparo na legislação 

vigente Representação de empresa apontou supostas 

irregularidades no Edital do Pregão Eletrônico n.º 35/2012 

para Registro de Preços conduzido pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação – FNDE, visando à aquisição 

de embarcações para transporte de alunos das redes públicas 

de ensino, com recursos destinados ao Programa Caminho da 

Escola. Entre as ocorrências relatadas pela autora da 

representação, destaque-se a falta de indicação dos preços 

global e unitário estimados, no referido edital. Ao se debruçar 

sobre tal questão, a unidade técnica anotou: “há pacífica 

jurisprudência do TCU no sentido de que, nos termos do art. 

3º, da Lei 10.520/2002, a Administração não está obrigada a 

anexar ao edital o orçamento de referência que elaborou na 

fase interna da licitação. Este deve constar, obrigatoriamente, 

apenas dos autos do processo administrativo referente à 

licitação. Nesse último caso, deve constar do instrumento 

convocatório a informação sobre os meios pelos quais os 

interessados poderão ter acesso ao documento. Dentre muitos 

outros nessa linha, citem-se os Acórdãos 1.248/2009, 

114/2007 e 1935/2006, todos do Plenário.” O relator, por sua 

vez, ressaltou que, a despeito de a publicidade ser 

“imperativa na Administração Pública”, em situações 

similares à ora examinada, “o acesso ao referido orçamento 

colidiria com outros princípios não menos importantes, como 

o da busca da proposta mais vantajosa para a 

administração...”. E mais: a manutenção do sigilo do 

orçamento estimativo tem-se revelado benéfica para a 

Administração, “com a redução dos preços das contratações, 

já que incentiva a competitividade entre os licitantes, 

evitando assim que os concorrentes limitem suas ofertas aos 

valores previamente cotados pela Administração”. Lembrou 
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que o procedimento adotado ajusta-se à recomendação 

efetuada pelo Tribunal ao FNDE por meio Acórdão 

1789/2009 – Plenário. O relator, então, considerou inexistir 

vício no procedimento acima descrito. O Tribunal, ao 

endossou esse entendimento. Precedentes mencionados: 

Acórdãos n.ºs 1.248/2009, 114/2007 e 1935/2006, todos do 

Plenário. Acórdão n.º 2080/2012-Plenário, TC020.473/2012-

5, rel. Min. José Jorge, 8.8.2012”. (grifos nossos) 

 

Deste modo, não há em se falar de irregularidades. 

 

5) OBSERVÂNCIA AO ART 4º, VIII E IX DA LEI 10.520/2002 

 

O art 4º da Lei nº 10.520/2002, teve seu inciso VIII, vetado, deste não há em 

se falar de observância do mesmo, do mesmo modo que o edital observou o inciso IX do 

referido Art. 

Desta feita, não possui pertinência a alegação feita pela empresa 

impugnante. 

                       Portanto, ante ao exposto, desacolho a impugnação ventilada 

quanto a retificações, pelos fundamentos fáticos jurídicos supramencionados fazendo 

apenas os esclarecimentos devidos.  

 

 

Renato de Almeida Orro Ribeiro 

Procurador Geral do Município 

 

Maili da silva Matoso 

Pregoeira Oficial 


